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pREGÃo euetRôtttco N" 000't4/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O3O7PEOOOí 4

CONTRATO No: 00096/2025-5DC

TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFETTURA MUNtctpAL DE ASSUNÇÃo E LtNcETRAcToR
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
NÓbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, nêste ato representada peto Prefêito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415'193 SSP,
doravante simplesmentê CoNTRATANTE, e do outro lado LlNcETRAcroR coMERclo, lMpoRTAcAo E
EXPORTACAO LTDA - RUA SERGIPE, 4075 - VILA PAULISTA - CATANDUVA - SP, CNPJ no 1,I.371.179/ooo1-
00, neste ato representado por Vandir Jorge Filho, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residênte e domiciliado na Rua
1o de Maio, 704, Centro - Pindorama - SP, CPF no 330.934.338-35, Carteira de ldêntidado no 44087743X SSP/SP,
doravânte simplesmentê CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinãr o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAMENToS:
Este contralo decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico no 000'1412025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipaf no 05, de 12 de Janeiro de 2024i e legislação pertinentê, consideradas as alterações posterioÍês das
referidas normas, às quais os contrâtantês estão sujeitos como também às cláusulas deste contralo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PÉ 0001412025 - 04, de 23 de Maio de 2025,lem
POT ObjEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS E MÁQUINAS DE DIVERSAS MARCAS DESTINADo A
MANUTENÇÃo DA FRoTA MUNICIPAL, coM MAIoR DEScoNTo (%) SoBRE A TABELA AUDATEX/E oU
SIMILARES A SER FORNECTDA PELA LtC|TANTE, CONFORME ESpECtF|CAÇÔES E VEÍCULOS ESTTMADOS
CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS,

O fomBcimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigóes expressas neste instrumento,
proposta aprêsêntada, especiÍicações técnicas conespondenles, processo de licitaÇão modalidade Pregão
Eletrônico no 0001412025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partês integrantes do
presente contrato, independênte de transcriçáo; e será realizado na foÍma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total de deste contrato, a base do preço proposto, é de 64,1oo/o (SESSENTA E QUATRO VÍRGULA DEZ
PORCENTO) frente a R$ 125.000,00 estimado para o Lote 6.
6 Í,"r.:iilL,,nilS Fir..a,l.rJ

cóDrco otscRti NAçÃo

28 Retroescavadeira NR-Diesel Sí0- RETROESCAV-201H',JeW
Hollan nfra EstÍutura

U Retroescavadeira CAT- PAC 2-Diesel S1G- CAT-OO02-2014-
CAT-Agricultu râ

MARCA UNIDADEQUANTIDADE

DIVERSAS UND 1

DIVERSAS UND 1

DESCONTO

u.10%

64 joa/o

Ruà Íereza Balduino dá Nóbregã, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçào - PB

E -maits: prefeitura.assuncao@bot,com,br
gãbinete@ôssuncáo.pb.gov.br
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Motoniveladora CAT- PAC 2-Diesel 510- PATROL 120-20i3-
CAT-Agricultura
Pá Cãnegadeira CAT- pAC 2-Dieset S10- ASS_O003_2013_
CAT-Agricultura
Trator Esteira - Codevasf-Diesel S i G-Trator. ÉsteilE._2024_
Agricultura

Jb
DIVERSAS UND

DIVERSAS UND

DIVERSAS UND

Total de D€seonto:
Total:

1

64,10%
'125.000,00

64,10%

64,100/.

u,10y.

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE: Ii}3:.'B::,#]-,:,Os preços contratados são fixos e irrea.iustávei" no p."- Já ,Á ,no. u:,rii,Dêntro do prazo de vigência dâ contiatação 
" ,ãoiãÀt"-*ri"ltação do contratado, os preços poderão sofrerreajuste apÓs o interÍegno de um ano, na mesma proporção da variação veriíicada no rÉcÀ'-rÉgg acumulado,tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excíusivamente para as obígaçÕes iniciadas e concluídasapós a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o inlenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos efeitosÍinanceiros do último reaiuste_
No caso de atraso ou não divulgaçáo d-o Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado aimportáncia calculada pela última varia_ção conhecidr, li,iri,iãnoo a diferençâ correspondente tão logo sejadivulgado o Índice definitivo flg" o iontraraoo àL-rtgààã ã ,pr"""nr", memória de cátcuto reÍerente âoreajuslamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferiçÕes Íinais, o índice utirizado para ,ealrsü sár,i Jorig;iàriamente, o definitivo.caso o índice estabelecido oara rea.justamento ,"nh"'" iái 

"*tinto 
ou de qualquer forma náo possa mais serutilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vierà 

"o 
ãuià*ir"oo p.f, bgÀi"çà;"^E;;; ;ó"r.

11, :y:ê"",? de previsão regar quanto ao índice il"itri;, as partes eregerão novo índice oÍiciar, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

$:""t',"":" 
da variação do valor contÍatuat p"r" i..i.", r"i" áài""ju"t" o" preços poderá ser rearizado por simpres

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, seráde até um mês, contado da data do Íornecimentá ãã 
-o-o"rrnànt"ç"o 

comprobatória do fato imprevisível ouprevisível de consequência incalculável, observadas 
"rã"pã"ç*" oos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As.despesâs conerão por conta 9g..:g-r,lL" dotagão, constante do orçamento vigente:Unidade cestora: 2030 - SECRETART,q oe nonriúrSiúúõiàr_eTeJAMENTO
Classifi cação de Despesa:
2030.O4,122.0200.2004 - MANUTEN?AO DA§ ATIVIDADES DA SEC.DE ADMINISTRACAO;Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.
Unidade cestora: 2O5O - SECRETARTA DE AGRtC.tRRtG.ABAST.M.AMB. E REC.MtNERClassificação de Despesa:
2O5O.2O.60O.O7OO.2OO9 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
Elemento de Dêspesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Unidade Gestora: 206O - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
ClassiÍcação de Despesa:
2060.12.361 .0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL;
2060.12.361.0400.20í6 _ MANUT. DAS AT|V. oO ose Éôuinós;
2060.12.361 .0400.2043 - MANUT. DO TRANSP. ESCOLAÀ - ESTADO;
2060.'Í 2.361.0400.2044 _ MANUT. DO TRANSP. escóün; --
2060.12.361 .0400.2075 _ MANUT. DO _TRANSpORTe esóóLen _ pr.rar;
2060.12.36.1.0400.2149 _ MANUTENÇÃO DAS ATTV|DADE§ óÀ sECRETÁRtA;
Elemento de Despesa:

Ruã Tereza Bátduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - pB

E -mails: prefeitura,ôssuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br
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3.3.90.30.00.00 MATERTAL OE CONSUMO.
Unidade cestora: 2080 - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAúDE;
ClassiÍicação de Despesa:
2080.10.301 .0500.2151 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE:2080.10.301.0500.2i s4 _ MANUT. oÁs artv. DA sEC. DE sAUDE _ REC. sus;
2080. r 0.301 .0s00.21s9 _ MANUTENÇAo Dos pRoeneuÁs ón seuoe;
Elemento de Dêspesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Unidade Gestora: 2090 - SECRETARTA DO TRABALHO E AÇÃO SOCTAUFMAS
Classificação de Despesa:
2090.08.244.0300.2028 - MANUT, OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL;2090.08.244.0300.2033 _ MANUTENcAo DAS ATrvrDnoÊs ú sECRETARTA;
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Fontes de Recursos:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos;
550 Transferência do Salário-Educação;
553 Transferências de Recurso§ do Éruoe ret. ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escotar (pNATE);569 Outras Transferências de Recursos do FNDE;
571 Transferências do Estado ref. a convênios e rnstrumentos congêneres vincurados à Educação;576 Transferências de Recursos dos_Estados para progr;à" O; uoucaçao;
600 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. sus prov. Gov. ré0"ái- eÉ; Manrt. Aç'oe" e serv. púbricos de saúde;660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de nsslstênàia Social _ FNAS.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
o pagamento §erá efetuado mêdiante. processo regulâr e em observância às normas e procedimentos âdotadospero contratante, bem como as disposiçÕes dos Arõ. 141 a rao oa t_ei 14.133t21: à;;";ú;i;;;;"ira: Em até 30dias âpós o recebimento dos oroduios, ãceitação da nota flca[ Àmpentro, *"oirÁr" 

" 
à[iá.àniâfào 0"" certidõesÍiscâis e relatório emitido pelo setor de compras Oo tr,lunicifio.-' 

-

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:o prazo máximo. de .entrega do objêto.ora contrâtado, que admite prorrogação nas condições e hipótesesprevistas na Lei't4.133t2i. está abaixo indicado e será cons,deraàó à;#úa#;;;;id";;õ;;rrr,
â - Entrega: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o flnal do exercício financeiro de 2025, considerada da datade sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas nipóteses e nãi iermos dos Arts. 105 a 1.Í4, daLei 14.133t2j.

cLÁusuLA OTTAVA - DAS OBR|GAçôES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulasdo presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necêssários para o Íier fomecimento conil.atado;c - Notificar o contratado sobrê qualquer inegularidade eicÃtrata quanto á qràlüô;; produto fornecido,exercendo a mais ampla e completa Íiscalizafáo, o que não exime o contratado dê ;uas ?e-sponsaoitidadescontratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal dêste contrato, conforme requisitos estabelecidosna norma- vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas àflscalizâçào e acompanhar e fiscalizar a .r, 

"r""ugào, 
iespectivamente, permitida a contratação de terceiros paraassistência e subsÍdio da Íiscâlizâção com informações p"án.nt"", essa atribuição;e.-- o-bservar, em compatibilidade com o objeto'desie contraio, as disposições dos Arts. 11s a,lz3 da Lei14.133t21.

cLÂusuLA NoNA - DAS oBRIGAçôES Do cotitTRATADo:

Ruà Íerezô Balduino dil Nôbre8a, S/N, Centro
(EPr 58,ó85-000 - Assunçào - pB

E -mails: prefeitura.assuncaoObot.com,br
gàbineteOàssuncôo.pb.gov,br
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a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondentê do presente contrato, dentro dosmelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionadá ao àoJãto contratuat, comobservância aos prazos eslipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaÇóês concernenles à legislação Íiscal, civil, tributária etrabalhista, bem como por todas as despesas e ãompromissos assumidos, a qualqueÍ título, peíante seusfomecedores ou terceiros em razão da execuçáo oo oUi"tã 

"onii"troo;c - Manter prêposto câpacitado e idôneo, âceiro peio contiatante, quando da execuÉo do contrato, que oreprêsente integralmenle em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do conkatanie devendo prestar os informes e esclarecimêntos solicitadosie - será responsável pelos danos causados diretamenle 

"o'ôontr"t"nr" 
ou a terceiios,-Já"orrlm"" de sua culpaou dolo na execução do contrato, não excluindo ou i"orrinoo 

".", ,".pon""u-itiàãJã-á 
-i"""ri."ção 

ou oacompanhamento pelo órgão interessado;
f ' Não ceder' transferir ou subcortratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem o conhecimento e adêvida autorizaçâo expressa do Contratântê;
g - ManteÍ' durante a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕesdê habiltação e qualificaÇão exigidas..no ,""p"ãtirí-proàãso ricitatório, apresentando ao contrâtante osdocumentos necessários, sempre que solicitadoi
h - cumprir a reserva de carqos prevista em iei para pessoa com deficiência, paía reabilitado da previdênciasocial ou paa apÍendiz, bem 

-como 
as reservas dà cargos pÍevjstas em outras normas especíÍicas, ao longo detoda a êxecução do contrato, e sempre que solicitado pllo ôontratante, deverá comprovar o cumprimento dessareserva de cargos, com a indicação dos empregados qu" pi"ãnlt'"r", á" *rãriã* rJgã"; 

- '"'
1;.3ffi". em compatibilidaie com o 

'oojãlo -J"id 
ãoijrr-to, ," disposiçôes do-s Arts. 115 a 123 da Lei

j- o objeto da presente licitação será requisitado de forma parceladâ, conforme a demanda e as entregas dêverãoobedecer aos seguintes critéíios: í o setor de corpã'" 
"riitira, 

Ínediante as necessidades, os pedidos decompra, contendo as ouantidade", ro*i J"-ÉntÀ;;;;'"";;içõ;à; ;"-.i;"|j,;"[lilnoo " "rpr"""fomecedora promover a mediÇão. oo e"paço/aràâ' iãã ã"riri, 
.o. 

tamanho do objeto. 2. constatada qualquerrrregularidade na entrega dos produtos, ã empresa ionútJa, oorigar-se-a a troãã'-üs i,ila-a"t'"i,"nt", sob pênade sujettar-se a apricaÇão das murtas ou rescisão ,;;i;;;; blais. 3. A ;r";; ;;;ü;ora obrisa_se aentregar qualquer que seia a ouantidade oos prooutos ãos piãios oÍertaoos, não sendo admitido o acúmulo depedidos para entÍega posterior. +. Na impossibi'lidããããL iáilr-rii""í detarhadamente os produtos no momento daentrega' êstes serão recebidos provisoÍiamênte 
", ,tÀ s iãir.oi iias útêis da dâta do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposiÇào de carimbo ptó?rig 9I qr"rqrli""p"io da nota.fiscat. 5. Na hipótesê de conÍirmação dedeÍeitos ou divergências quanto às-caraiteristtcad ooi jroãr,íJJ-contrataoos, será conceoiao à lirzo oe s lcinco;dias corridos para a sua substituição.,eoao" a 
"priààçã;;;;;id;;õ;ãiijài?".iiji".,iiils"sj'pe,iooo. o. casoseja constatada diferença a menor 

'te quantidades, ;';;";; ;;,ro pâra a comprementaçào será de s (cinco)dias' com inicio a partir da notiÍicaçéo. 7. n" àri*jgãJ i;ráã o"orr", em dias corridos. contados a partir dorecebimento do Pedido de compra. conendo po, 
"oiá o, 

"rplesa 
contratada todas as despesas de transporte,embalagem. tributos, encaÍgos trabalhistas e pieviOenlÉriãJe'Jnentes. 

.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÂo E ExTINçÀo:
Este contrato podeÉ sêr alterado com.a devida iusiificativa, unilateralmênte pelo contratantê ou por acordo entreas partes' nos casos ê condiÇões previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos aulosdo processo, assegurados o contraditório e a ampra oetesa-, ocáàa nas nióJteses áãró""*".'0"" Arts. 137 a'139, todos da tei 14.133t21.
Nas alteraçÔes unilaterais a que se refe_re o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133t21, o Contratado seráobrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, aãiá""iÃo".o, supressões que se Íizerem nas comprâs!dê até o respectivo limite Íixado 

"o,e'rt. 
res, ão me;;;j;il" legal, do vator inicial atualizado do contrato.Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o tlmite Lsiáúãlácioo, salvo as supressões resultantes de acordocelebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Rua Tereza Baldulno dô Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçào _ pB

E-malts: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gãbinete@assuncao.pb.gov.br
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Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇÕes de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os
procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceÍão, éoÁtor1ne o caso, às
disposiçÕes do Art. 140, dalei 14.1'33121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelâs inÍraçÕes previstas no Art. í55, da lei 14.'133t21 e serão aplicadas, na forma, cond-içóes,
regras' prâzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a -advertência aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à inãxecuçãJparcial do contrato,
quando não se iustificar a imposição de penalidadê mais grave; b - multa dê mora dê 0,5./" (zeÍo vÍrgula cinco poi
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na exôcução do objÀ da contratação; c -multa de- 10oÁ_ (dez por cento) sobre o valor do contrato poi qualquer das iníraç-ões admínistrativas previltas no
referido Art. í55; d - impedimento de licitâr e contatar no âmbito da Administraçãô pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado â sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsávêl pelas infraçõês
adminislrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido AÍt. 155, quando náo se justifiiar a
imposição de penâlidade mais grave; e - decÍâração de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito dâ
AdministraÇão PÚblica direta e indireta de lodos os entes Íêderativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de
seis anos, aplacada ao responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, til, tú, V, vt e Vtt oo
capul.do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave qu. a sançáo reÍerida no § 40 do
referido Art. 156; f -aplicaÇão cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamenlo a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de .iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quanáo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . oA coMPENSAçÂo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e d6sde que o Contratado não
tenha conconido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íxada para o pagamento até a data coÍÍespondente ao efetivo pagarento da parcela. Os êncargos
morâtórios dêvidos em razáo do alraso no pagamento serão calculados mm rJtilizaçào da seguinte fórmula: Eú =N.1.VP x l, onde: EÀ4 = encargos moratórios; N = número de dias êntre a data prevista paraã palamento e a do
êÍetivo pagamênto; VP = valor da parcêla a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =(Tx + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úftimoj doze meses ou, na sua Íalta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensação financeiÍa vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotaào, em
substituição, o que vier a ser determinado pêla legislação entáo em vigor.

ESTADO DAPARAIBA
PREFE'TURA MUN'C'PÁT DE ASSUNCÃO

CLÁUSULA oÉcI[IA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partês contratantes deveráo cumprir a Lei no '13.709, de 14 de Agosto de 20,1g, que e a Lei Geral de
Proteçáo de Dados Pêssoais LGPO, quanto a todos os dados pessoais Jque tenham acesso em raáo deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu ãcesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei t3.709/19.
c - Ê vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitldas em Lei.
d - Constjtui atribuiçâo do Cortratado orienlar e treinar sêus empregados, quando Íor o câso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham â ser celêbrados pelo Contratado.
f-- O Contratâdo deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presenle
cláusula, permanecêndo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante goderá realizaÍ diligência para aferir o cumprimento dêsta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justiÍicãtiva, quaisquer
inÍormaçóes acerca dos dados pessoais para cumpímento da LGPD, inclusive quanto a evenlual descaíte
realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei '13.709/í8, incluindo aquelas em que houver necessídade de guarda de
documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaÇões legais ou conlratuais e somente
enquanto nâo prescritas essas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados Íormados a partir dâ exêcução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a atmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastrêávêl dê tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos êm formato intêropêrável, a fim de garantir a
rêutilizaçâo desses dados pelo Contratante nas hipótesês previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujêito a aherações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pêssoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proleção de Dados, por meio
de opiniõês técnicâs ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . OO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da ComaÍca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pêlas partes
e por duas lestemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunçáo - PB, 1í de Junho de 2025.

PELO CONTRATANTE

WAGNE
Prefeito

o IRA VILAR
-G

089.277.044-95

PELO CONTRATADO

VANDIR JORGE 0;it1fl3;:"J'ãdisitârpor
Fl LHO:3309341 J$ rruo,::os:+::a:s

Dàdo5: 2025.06.12 l0 l4:5.7
J5 -o3 oo'

tt1 - ê. 2L1- tt LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
VANDIR JORGE FILHO
330.934.338-35
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